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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 084/2023
Processo nº 027010/2022 – SMPE

 Objeto: Aquisição de material de consumo (açúcar, 
café, copos descartáveis, guardanapos, milho para pipoca, 
saco de papel para pipoca, sal e óleo), para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Projetos Especiais.
 Entrega das Propostas: a partir de 22/05/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 02/06/2023 às 09h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 02/06/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.

Néria Gardênia Pontes Benicio
Pregoeira
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO n° 027928/2022-SMEC.
 CONCORRÊNCIA Nº.002/2023. 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECU-
ÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICI-
PAL JOSÉ DAVID FEITOSA NETO NO PA NOVA AMAZÔNIA.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, através de sua Comis-
são Permanente de Licitação – CPL, nos termos do § 3º, do 

art. 109 da Lei 8.666/93, comunica a quem possa interessar 
que a empresa MCA CONSTRUTORA LTDA, interpôs recurso 
contra a decisão desta comissão que a inabilitou no certame 
licitatório. Desta forma, informamos que o referido recurso 
se encontra devidamente instruído e a disposição dos inte-
ressados para que, querendo, possam impugnar ou alegar, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o que for de interesse. 

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2023

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC
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GABINETE DO SECRETÁRIO

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico 
no NUP: 194455/2023 dos autos em epígrafe, certifi ca que 
a solicitação constante do processo nº. 007236/2023 – SEM-
GES, referente a aquisição de vales-transportes para aten-
der ao projeto artcanto, projeto crescer, programa dedo 
verde e programa rumo certo, gerenciados pela Secretaria 
Municipal de Gestão Social - SEMGES, em favor da empresa 
CIDADE DE BOA VISTA TRANSPORTES URBANOS LTDA CNPJ: 
06.353.071/0002-35, pelo valor total de R$ 2.646.380,00 
(dois milhões, seiscentos e quarenta e seis mil e trezentos 
e oitenta reais), enquadra-se no Art. 25, inciso I, da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 
(três) dias a senhora Secretária Municipal de Gestão Social - 
Adjunta, para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, 
no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do 
ato.

 Boa Vista-RR, 19 de maio de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Presidente da CPL
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